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1. Objetivo 

Definir procedimentos para obtenção da documentação, análise e registro das informações cadastrais dos clientes e envolvidos 
em operações dos produtos do Banco Paulista e da Socopa. 

2. Público-alvo  

Todos os colaboradores do Banco Paulista e da Socopa envolvidos no processo de cadastramento dos clientes e nas 
operações. 

3. Conceitos 

3.1. Cadastramento 

O termo "cadastramento" refere-se ao processo de envio e de recepção de informações e de documentos, entre o 

Banco Paulista ou a Socopa e o cliente, no momento da contratação daquele por este. 

3.2. Cadastro 

O termo "cadastro" designa o conjunto de informações e de documentos que decorre daquele processo e que deve 

ser mantido pelo Banco Paulista e pela Socopa para o atendimento à regulamentação em vigor. Conforme o tipo de 
operação pode ainda ser classificado como Completo, Mínimo e Alternativo. 

3.2.1 Cadastro Completo (Cliente Permanente) 

Conjunto de informações que, nos termos da Circular BACEN 3461 de 24.7.2009 (art. 2º), complementado pelas 

necessidades do Banco Paulista e da Socopa, é admitido para os clientes permanentes, do proprietário e do 
destinatário dos recursos envolvidos na operação ou serviço. 

Para atendimento às exigências do Cadastro Completo, utiliza-se a Ficha Cadastral para clientes Permanentes (v. 
Anexo A1 - Ficha Cadastral de Pessoa Física ou Anexo A2 - Ficha Cadastral de Pessoa Jurídica). 

3.2.2 Cadastro Mínimo (Cliente Eventual) 

Conjunto de informações que, nos termos da Circular BACEN 3461 de 24.7.2009 (art. 3º), complementado pelas 

necessidades do Banco Paulista e da Socopa, é admitido para os clientes eventuais, do proprietário e do 
destinatário dos recursos envolvidos na operação ou serviço, cujo risco de utilização da instituição para Lavagem 
de Dinheiro ou Financiamento do Terrorismo é considerado baixo. 

Esse conjunto de informações está indicado na tabela do item 5.1. 

3.2.4 Cadastro Alternativo 

Refere-se a “validação cadastral” de Pessoa Física, cujo processo é composto de tecnologia web para capturas e 
críticas de cruzamentos de informações inseridas pelo cliente, que são armazenadas em banco de dados 
específico, desenvolvido para processar e agilizar operações relacionadas a cadastro. 

O cadastro Alternativo está fundamentado na Deliberação CVM nº 707/2013; sendo que a aprovação para a 
adoção pela Socopa Sociedade Corretora Paulista foi obtida através do Oficio/CVM/ SMI Nº 141/2014. Anexo AA 

Autorização da CVM para o Cadastro Alternativo. 

3.3. Critérios de Validação:  

3.3.1 Procedimentos adotados pela ferramenta de validação cadastral 

 
Fluxo 1 

A plataforma Rocket receberá, via WebService, os seguintes dados de input: 

 Número do CPF (obrigatório) 
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 Nome Completo (obrigatório) 

 Data de Nascimento (obrigatório) 

 Número do RG 

 Data de Expedição do RG 

 Órgão Emissor do RG 

 UF Expedição do RG 

 Sexo 

 Nacionalidade 

 UF da Naturalidade 

 Cidade da Naturalidade 

 País de Nascimento 

 Estado Civil 

 Nome da Mãe 

 Nome do Pai 

 CEP Residencial 

 Logradouro Residencial 

 Número Residencial 

 Complemento Residencial 

 Bairro Residencial 

 UF Residencial 

 Cidade Residencial 

 Telefone Celular 

 Telefone Contato 

 Telefone Residencial 

 Empresa 

 E-mail do Cliente 

 Natureza de Ocupação do Cliente 

 Ocupação (Profissão) do cliente 

 Nome do Empregador do Cliente 

 Renda do Cliente 

 Valor do Patrimônio do Cliente 

 Número da CNH 

 Data de Emissão CNH 

 Data Validade CNH 

 Número Segurança CNH 

 Referência Bancária Banco 

 Referência Bancária Agência 

 

Consulta Rocket - Console de Validação Cadastral: 

Documentos 

A fonte primária de validação será o próprio órgão público expedidor do documento, quando confirmado responde com 
100% de validação. 

No caso de não validação pelo órgão emissor, serão utilizadas fontes secundárias públicas ou privadas que tragam 
evidências de que os dados são reais. Retornos entre 1% e 99% significam a escala de que foram identificadas evidências 
da veracidade da informação fornecida. 

O retorno de 0% significa que não foram encontradas quaisquer evidências para comprovação dos dados informados, mas 
não significa que devam ser interpretados como dados inválidos. 

 

Informações Cadastrais (endereço e telefone) 

Serão consultadas fontes públicas ou privadas que se responsabilizam contratualmente pela origem dos dados; 
obrigatoriamente será realizada uma dupla validação (em duas fontes distintas entre si); caso as comparações se 
confirmem, considera-se que a validação alcançou 100%. 

Retornos entre 1% e 99% significam a escala de que foram identificadas evidências da veracidade da informação fornecida 
nas fontes de informação consultadas, mas sem unanimidade. 
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O retorno de 0% significa que não foram encontradas quaisquer evidências para comprovação dos dados informados, mas 
não significa que devam ser interpretados como dados inválidos. 

Observação: Abaixo estão as informações que serão exportadas, quanto à validação: 

Documentos: Será informado um percentual de validação para cada um dos campos do documento e campos cadastrais, 

variando de 0 a 100: 

 Nome: 0 a 100; 

 CPF: 0 a 100; 

 RG: 0 a 100; 

 RG Órgão: 0 a 100; 

 RG Data Expedição: 0 a 100; 

 CNH: 0 a 100; 

 CNH Segurança: 0 a 100; 

 CNH Emissão: 0 a 100; 

 CNH Validade: 0 a 100; 

 

Informações Cadastrais: Será informado um percentual de validação para cada um dos campos de informações 

cadastrais, variando de 0 a 100: 

 Data de Nascimento: 0 a 100; 

 Nome da Mãe: 0 a 100; 

 Nome do Pai: 0 a 100; 

 Sexo: 0 a 100; 

 Naturalidade: 0 a 100; 

 Nacionalidade: 0 a 100 

 Pais de nascimento: 0 a 100; 

 Estado Civil: 0 a 100; 

 E-mail: 0 a 100; 

 Natureza ocupação: 0 a 100; 

 Empregador: 0 a 100; 

 Renda: 0 a 100; 

 Patrimônio: 0 a 100. 

 

Informações Cadastrais (endereço e telefone): Será informado um percentual de validação para cada um dos campos 

do endereço e telefone, variando de 0 a 100: 

 Endereço Residencial: 0 a 100: 

 Endereço Comercial: 0 a 100 

 Telefone Celular: 0 a 100 

 Telefone Residencial: 0 a 100 

 Telefone Comercial: 0 a 100 
 
 
Regras de cálculo para definição do score: 

 
a) Bloco Documental 

Composição: Será feita a soma da validação dos itens enviados abaixo: 
o V_Nome 
o V_CPF 
o V_Nascto 

APROVADO se a soma das validações acima for igual ou superior a 210 
REPROVADO se a soma das validações acima for menor do que 210 

 
b) Bloco Documental Complemento 

Composição: Será feita a soma da validação dos itens enviados abaixo: 
o V_RG ou V_CNH_Registro 
o V_RG_Orgao 
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o V_RG_DtExped 

Obs.: Verificar qual dos dois documentos foi preenchido (RG ou CNH) 

 
o Se for enviado o RG, 

APROVADO se a soma das validações do RG (V_RG, V_RG_Orgao e V_RG_DtExped) for igual ou superior a 150 
REPROVADO se a soma das validações do RG (V_RG, V_RG_Orgao e V_RG_DtExped) for menor do que 150 

 
o Se for enviada a CNH, 

APROVADO se a validação da CNH (V_CNH_Registro) for igual ou superior a 70 
REPROVADO se a validação da CNH (V_CNH_Registro) for menor do que 70 

 
 

c) Bloco Informações Pessoais 

Composição: Será dado peso individual para cada item enviado. 
o V_Sexo 
o V_Natural 
o V_Pais 
o V_EstCivil 
o V_Mae 
o V_Pai 
o V_Email 
o V_Pais 

 
Cada validação acima tem o peso 40 na somatória da pontuação, exceto a validação V_EstCivil, que tem peso 1 
(ex. Se 3 itens enviados, 3 x 40 = 120. Se um dos itens for o Estado Civil, (2 x 40) + 1 = 81) 

 
APROVADO se a soma das validações for igual ou superior ao descrito abaixo: 

 1 item enviado: 40 (1 se for enviado o Estado Civil) 

 2 itens enviados: 80 (41 se for enviado o Estado Civil) 

 3 itens enviados: 120 (81 se for enviado o Estado Civil) 

 4 itens enviados: 160 (121 se for enviado o Estado Civil) 

 5 itens enviados: 200 (161 se for enviado o Estado Civil) 

  6 itens enviados: 240 (201 se for enviado o Estado Civil) 

 7 itens enviados: 241 

 
REPROVADO se a soma das validações for menor do que o resultado acima 

 
d) Bloco Localização 

Composição: Será dado peso individual para cada item enviado 
o V_EndResid 
o V_FoneResid 
o V_FoneCel 

 
Cada validação acima tem o peso 40 na somatória da pontuação (ex. Se 2 itens enviados, 2 x 40 = 80) 

 
APROVADO se a soma das validações for igual ou superior ao descrito abaixo: 

 1 item enviado: 40 

 2 itens enviados: 80 

 3 itens enviados: 120 

 
REPROVADO se a soma das validações for menor do que o resultado acima 

 
e) Bloco Atividade Remunerada 

Composição: Este bloco não será considerado para a aprovação automática do cadastro. 
 

Aprovação do Cadastro: 
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Para a aprovação do cadastro serão verificadas as respostas das regras acima e será utilizado o critério abaixo: 

o V_RESPOSTA_FINAL 

APROVADO se todos os blocos (exceto o Bloco Atividade Remunerada) acima forem iguais a APROVADO 

BACK OFFICE um dos critérios de corte acima for igual a REPROVADO 

4. Tipificação das pessoas cadastradas 

4.1. Cliente Permanente 

É considerado Cliente Permanente, as Pessoas Física ou Jurídica que mantêm relacionamento frequente, para 

realização de operações financeiras ou utilização da prestação de serviço financeiro. 

No âmbito da área de Câmbio, enquadram-se na definição do Cliente Permanente as pessoas que realizarem, no 
período de um ano, operações acumuladas acima de USD 20 mil. (anexo A0 Cadastro Online – Manual de Operações) 

4.2. Cliente Eventual 

É considerado Cliente Eventual a Pessoa Física ou Pessoa Jurídica que mantêm relacionamento esporádico, para 
realização de operações financeiras ou utilização da prestação de serviço financeiro, ou que ofereça baixo risco de 
utilização da Instituição para lavagem de dinheiro ou financiamento ao terrorismo, nos termos da Circular Bacen 3.461 
de 24.07.2009 (art. 3º). Para os Clientes Eventuais admite-se a adoção do Cadastro Mínimo. 

No âmbito da área de Câmbio, enquadram-se na definição do Cliente Eventual as pessoas que realizarem operações 
acumuladas de até USD 20 mil, inclusive, no período de um ano. 

4.3. Cliente PEP 

São considerados Clientes PEP- Pessoa Politicamente Exposta os indivíduos que ocupam ou ocuparam, nos últimos 
05 (cinco) anos, posições públicas, tais como funcionário do governo, executivos de empresas governamentais, cargos 
políticos, tais como: presidente, governadores, prefeitos, deputados, senadores e outros, ou relacionado de PEP que 
são parentes de 1º grau ou as pessoas consideradas de relacionamento próximo, nos termos da Circular Bacen 3.461 
de 24.07.2009 (art. 2º). 

4.4. Beneficiários Finais 

São considerados Beneficiários Finais as pessoas naturais que: 

(a) possuam, direta ou indiretamente, mais de 25% do capital social de uma entidade1; ou 
(b) exerçam preponderantemente as deliberações sociais e tenham o poder de eleger a maioria dos 

administradores autorizadas a representar o Cliente Permanente Pessoa Jurídica como cadeia de 
participação2; ou 

(c) representem as pessoas jurídicas constituídas sob forma de Companhia aberta ou entidade sem fins 
lucrativos; ou 

(d) no caso de Fundos de Investimentos, sejam os seus cotistas. 

4.5.  Vide anexo: SOP-10 Z - Apresentação de Beneficiário Final Investidor Não Residente (INR) 

Entende-se por Investidor Não Residente o investidor estrangeiro domiciliado fora do Brasil ou brasileiro que tenha 
declarado sua saída definitiva do país.  

O critério, portanto, é o domicílio do investidor e não sua nacionalidade. A classificação é válida para pessoas físicas 
ou jurídicas, fundos ou outras entidades de investimento coletivo. 

A categoria de cadastro do INR é o “Cadastro Completo”, conforme item 3.2.1. 

                                                           

1 Instrução Normativa RFB Nº 1634 de 06 de maio de 2016. 
2 Circular Bacen 3.461 de 24 de julho de 2009 
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4.6. Administradores / Representantes 

São considerados Administradores ou Representantes, a pessoas física, responsável por representar a Pessoa 
Jurídica: Sócios, Procuradores e Diretores. 

4.7. Emitente de Ordem 

São consideradas Emitente de Ordem as pessoas físicas, autorizadas a representar Pessoas Físicas ou Jurídicas nas 
operações relacionadas à Corretora. 

4.8. Devedores Solidários / Avalista / Fiel Depositário / Interveniente Garantidor 

São considerados Devedores Solidários / Avalista / Fiel Depositário / Interveniente Garantidor as Pessoas Física ou 
Jurídicas discriminadas em Contratos realizados com o Banco Paulista ou Socopa. 

4.9. US Person 

Para atendimento da regulamentação norte-americana FATCA, considera-se US Person: 

 Um cidadão norte-americano, que, em geral, atende às seguintes características: 

 Um indivíduo que nasceu em qualquer lugar dos EUA ou de seus territórios, indivíduos da Samoa americana 
ou das Ilhas Swain. 

 Um indivíduo que nasceu em outro país e a quem foi concedida cidadania norte-americana através de 
processo de naturalização 

 “cidadania derivada”: baseada na cidadania norte-americana de seus pais. Se um indivíduo nasceu no exterior 
e ao menos um dos pais biológicos era um cidadão nascido norte-americano no momento do nascimento da 
criança e tinha morado nos EUA a qualquer momento antes do nascimento, o indivíduo possui cidadania 
derivada. Um indivíduo nascido no exterior também possui “cidadania derivada” quando ambos os pais são 
naturalizados para a cidadania norte-americana antes de a criança atingir os 18 anos de idade. 

 Um residente fiscal nos EUA, que atenda aos testes: 
 Teste do Green Card: Qualquer pessoa que possua um green card (cartão de registro de estrangeiro, 

Formulário I-551), desde o ano no qual tal pessoa se tornar um Residente Permanente Legal. 
 Teste de presença substancial: uma pessoa pode se tornar residente nos EUA para fins tributários a qualquer 

momento do ano se atender ao teste de presença substancial para aquele ano estando fisicamente presente 
nos EUA por pelo menos: 31 dias durante o ano corrente, e 183 dias durante o triênio que inclui o ano corrente 
e os dois imediatamente anteriores, contando: todos os dias em que a pessoa esteve presente no ano 
corrente, 1/3 dos dias em que a pessoa esteve presente no primeiro ano anterior ao corrente, e 1/6 dos dias 
em que a pessoa esteve presente no segundo ano anterior ao corrente. 

 Exceções para o teste de presença substancial: pessoas que apresentaram formulário específico requerendo 
exceções na contagem de dias e que são indivíduos relacionados a governos estrangeiros; professores, 
trainees ou estudantes com vistos “F”, “J”, “M”, ou “Q”; atletas profissionais estrangeiros em eventos esportivos 
de caridade. 

 Indivíduos que optaram por ser tratados como residentes nos EUA. 

4.10. Pessoa Vinculada à SOCOPA 

São consideradas Pessoas Vinculadas: 

a. Administradores, empregados, operadores e demais prepostos da SOCOPA que desempenhem 
atividades de intermediação ou de suporte operacional; 

b. Agentes autônomos que prestem serviços à SOCOPA; 
c. Demais profissionais que mantenham, com a SOCOPA, contrato de prestação de serviços diretamente 

relacionados à atividade de intermediação ou de suporte operacional; 
d. Pessoas naturais que sejam, direta ou indiretamente, controladoras ou participem do controle societário 

da SOCOPA; 
e. Sociedades controladas, direta ou indiretamente, pela SOCOPA ou por pessoas a ela vinculadas; 
f. Cônjuge ou companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas nos itens “a” a “d” acima; e 
g. Clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas pertença a pessoas vinculadas, salvo se geridos 

discricionariamente por terceiros não vinculados. 
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4.11. Remessadoras 

Empresas constituídas para a realização de operações de envio de valores do exterior para beneficiários no Brasil, 

por meio de uma ordem de pagamento, recebida pelo Banco Paulista, que credita o valor diretamente na conta 

corrente do beneficiário. 

5. Documentos necessários por Produto / Tipo de Cliente 

5.1. Ouro/Câmbio – Cliente Eventual 

 Cópia simples documento de identificação 

 Excluir o comprovante de residência Ausência de apontamentos em pesquisas de listas restritivas 

 No caso de brasileiros, confirmação da validade de CPF / CNPJ junto à Receita Federal do Brasil 

 Ouro 

 Somente as informações cadastrais com confirmação da validade de CPF / CNPJ junto à Receita Federal do Brasil 

5.2. Câmbio/Ouro – Cliente Permanente PF 

 Anexo A1 Ficha Cadastral de Pessoa Física assinada pelo cliente ou assinada de forma eletrônica na Plataforma 
cadastral Seeaway – vide manual de utilização 

 Cartão de assinaturas com reconhecimento de firma em Cartório ou com reconhecimento do próprio gerente 
responsável, caso o cliente não assine de forma eletrônica 

 Verificação de apontamentos em pesquisas de listas restritivas 

 No caso de brasileiros, confirmação da validade de CPF junto à Receita Federal do Brasil 

 Cópia simples do documento de identificação 

 Cópia simples do comprovante de endereço 

 Imposto de renda (no caso de uma versão retificadora, exigir também a via original) a entrega é obrigatória somente 
para o Produto Câmbio para o produto Ouro este documento é opcional. 

5.3. Câmbio/Ouro – Cliente Permanente PJ  

 Anexo A2 Ficha Cadastral de Pessoa Jurídica assinada pelos representantes legais - 

 Verificação de apontamentos em pesquisas de listas restritivas 

 No caso de empresas nacionais, confirmação da validade de CNPJ junto à Receita Federal do Brasil 

 Cartão de assinaturas com reconhecimento de firma em Cartório, exceto clientes de Minas Gerais pois o Cartório 
reconhece as assinaturas somente nas fichas cadastrais dos representantes. 

 Anexo A1 - Ficha Cadastral de Pessoa Física assinada pelos representantes com percentual igual ou superior a 
25% 

 Anexo C2 - Cartão de assinaturas – Pessoa Jurídica assinado e com reconhecimento de firma em Cartório; 

 Documentos societários (Contrato Social / Estatuto / Consolidação contratual / Ata de eleição / Regulamento / 
Procurações - 

 Cópia do último Balanço Patrimonial encerrado com DRE, assinado por seus representantes e pelo Contador/ 

Técnico Contábil, ou se optante por tributação diferenciada – Documento obrigatório para o Produto Câmbio e Não 
obrigatório para o Produto Ouro;   

 Cópia simples dos documentos de identificação e comprovante de endereço dos sócios e acionistas 

5.4. -Conta Corrente 

 Anexo A1 - Ficha Cadastral de Pessoa Física 

 Anexo A2 - Ficha Cadastral de Pessoa Jurídica 

 Anexo B1 - Proposta de Abertura de Conta Pessoa Física (PAC) 

 Anexo B2 - Proposta de Abertura de Conta Pessoa Jurídica (PAC) 

 Anexo C1 - Cartão de Assinaturas Pessoa Física  

 Anexo C2 - Cartão de Assinaturas Pessoa Jurídica 

 GRC-16.B - Questionário - Análise do Perfil do Investidor (API) – -Para clientes Investidores 

Conta Corrente – Pessoa Física 
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 Proposta de Abertura de Conta Pessoa Física (PAC) 

 Ficha Cadastral de Pessoa Física 

 Cartão de Assinaturas Pessoa Física  

 Imposto de renda (no caso de uma versão retificadora, exigir também a via original) obrigatória a 
apresentação para os clientes que não informam patrimônio e renda mensal em sua ficha cadastral 

 Documento obrigatório para os devedores solidários 

 Cópia simples do documento de identificação 

 Cópia simples do comprovante de endereço 

Conta Corrente – Pessoa Jurídica 

 Proposta de Abertura de Conta Pessoa Jurídica (PAC)Ficha Cadastral de Pessoa Jurídica 

 Ficha cadastral Pessoa física para os representantes 

 Cartão de Assinaturas Pessoa Jurídica 

 Imposto de renda para devedores solidários (no caso de uma versão retificadora, exigir também a via 
original) 

 Documentos societários (Contrato Social / Estatuto / Consolidação contratual / Ata de eleição / 
Regulamento / Procurações - 

 Cópia do último Balanço Patrimonial encerrado com DRE, assinado por seus representantes e pelo 

Contador, ou se optante por tributação diferenciada – 

  

 Cópia simples dos documentos de identificação e comprovante de endereço para os representantes com 
percentual igual ou superior 25% 

5.5. Fundos de Investimentos 

Cotistas de fundos – Pessoa física 

 Anexo A1 Ficha Cadastral de Pessoa Física assinada pelo cliente ou assinada de forma eletrônica  na  
Plataforma cadastral  Seeaway – vide manual de utilização 

 Cartão de assinaturas com reconhecimento de firma em Cartório ou com reconhecimento do próprio 
gerente responsável, caso o cliente não assine de forma eletrônica 

 Verificação   de apontamentos em pesquisas de listas restritivas 

 Questionário - Análise do Perfil do Investidor (API) 

 Validade de CPF junto à Receita Federal do Brasil 

 Cópia simples do documento de identificação 

 Cópia simples do comprovante de endereço 

Cotistas de fundos – Pessoa Jurídica 

 Ficha Cadastral de Pessoa Jurídica 

 Ficha cadastral Pessoa física para os representantes com percentual igual ou superior a 25% 

 Cartão de Assinaturas Pessoa Jurídica 

 Documentos societários (Contrato Social / Estatuto / Consolidação contratual / Ata de eleição / 
Regulamento / Procurações - 

 Cópia simples dos documentos de identificação e comprovante de endereço para os representantes com 
percentual igual ou superior 25% 

5.6. Investidor Não Residente 

 Anexo G1 - Documentos Necessários para Investidor Não Residente PF e PJ (versão em Português) 

 Anexo G2 - Documentos Necessários para Investidor Não Residente PF e PJ (versão em Inglês) 

 Anexo J1 - Ficha Cadastral de Investidor Não Residente PF (versão em Português) 

 Anexo J2 - Ficha Cadastral de Investidor Não Residente PF (versão em Inglês) 

 Anexo K1 - Ficha Cadastral de Investidor Não Residente PJ (versão em Português) 

 Anexo K2 - Ficha Cadastral de Investidor Não Residente PJ (versão em Inglês) 

 Contrato de Representação de Investidor Não Residente PF (versão em Português e inglês) 

 Contrato de Representação de Investidor Não Residente PJ (versão em Português e inglês) 

 Contrato Custódia e Liquidação Financeira para Investidor Não Residente PF (versão em Português e 
inglês) 
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 Contrato Custódia e Liquidação Financeira para Investidor Não Residente PJ (versão em Português e 
inglês) 

 Anexo S1 - Termo de Compromisso Investidor Não Residente (versão em Português e inglês) 

 

Socopa- Investidor não residente – Pessoa Física 

 Anexo J1 - Ficha Cadastral de Investidor Não Residente PF (versão em Português) 

 Contrato Custódia e Liquidação Financeira para Investidor Não Residente PF (versão em Português e 
inglês) 

 Anexo S1 - Termo de Compromisso Investidor Não Residente (versão em Português e inglês) 

 Anexo N - Contrato de Representação de Investidor Não Residente PF (versão em Português e inglês) 

 Cópia simples do documento de identificação 

 Cópia simples do comprovante de endereço 

 Ficha cadastral PF 

 Contrato de Intermediação e Custódia (aplicável apenas para operações em bolsa de valores) 

 Termo de compromisso 

 Contrato de Representação – Socopa 

 Contrato de Custódia – SOCOPA 

 Cópia simples do documento de identificação 

 Cópia simples do comprovante de endereço 
 

Socopa- Investidor não residente – Pessoa Jurídica 

 Ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada; 

 Contrato de Custodia entre o investidor e a Corretora Socopa; 

 Contrato de Representação entre o investidor e a Corretora Socopa; 

 Termo de compromisso; 

 Contrato de intermediação (Apenas para operações em bolsa de valores); 

 Contrato Social / Estatuto do investidor estrangeiro – Tradução juramentada ou Apostila Haia 

 Ata de eleição ou nomeação dos representantes – Tradução juramentada ou Apostila de Haia 

 Procuração atual (se for o caso) – Tradução juramentada ou Apostila de Haia 

 Certificado de constituição da empresa – Tradução juramentada ou Apostila de Haia 

 Balanço Patrimonial encerrado (demonstrativos financeiros) – Tradução juramentada ou Apostila de Haia, 
caso não tenha o documento, precisamos de uma declaração da empresa informando o capital e 
patrimônio; 

 Cópia simples do documento de identificação (Passaporte / RNE / RG / CNH) e comprovante de endereço 
dos representantes; 

 Cópia simples do documento de identificação dos emitentes de ordem; 

 Cópia simples do documento de identificação dos beneficiários finais, pessoa física; 

 Se houver Pessoa Jurídica na constituição da sociedade, anexar (em relação a cada sociedade da cadeia 
de participação, até o nível das pessoas físicas beneficiárias finais) cópia simples do Contrato Social / 
Estatuto e certificado de acionista do investidor estrangeiro; e 

 Organograma da cadeia societária da empresa, até a identificação dos beneficiários finais (Pessoa Física) 

5.7. SOCOPA Mesa de Operações 

 Contrato de Custódia e Intermediação de Operações 

 SOP-10 AK - Termo de Adesão ao Tesouro Direto 

   

 GRC-16.A - Questionário - Análise do Perfil do Investidor (API) 

 

Socopa - Pessoa Física 

 Ficha cadastral PF 

 Contrato de Intermediação e Custódia 

 Questionário API 
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 Ficha de identificação de emitente de ordem (opcional) 

 Termo de adesão ao Tesouro Direto (opcional) 

 Cópia simples do documento de identificação 

 Cópia simples do comprovante de endereço 

Socopa – Pessoa Jurídica 

 Ficha cadastral PJ 

 Contrato de Intermediação e Custódia 

 Questionário API 

 Ficha de identificação de emitente de ordem 

 Documentos societários (Contrato Social / Estatuto / Consolidação contratual / Ata de eleição / 
Regulamento / Procurações e Balanço) 

 Cópia simples dos documentos de identificação e comprovante de endereço dos sócios, emitentes de 
ordem e acionistas. 

5.8. Bancos do Exterior 

 Ficha Cadastral de Cliente/Parceiro de Produtos e/ou Serviços 

 Ata de Constituição; 

 (Documentos de Constituição ou documento similar (CNTJ), como por exemplo: 

 Certicate of Formation e Evidence of incorporation. Documents of Incorporation or similar document 
(CNTJ), for example: Certicate of Formation e Evidence of incorporation. ) 

 Balanço _financeiro auditado dos últimos dois anos; 

 Cópias digitalizadas das Procurações Públicas, caso haja procuradores; 

 Lista de Contatos atualizada; 

 Lista de proprietários / beneficiários (Todos os diretores que tiverem mais de25% de participação na 
empresa); 

 Documento de identificação do Representante Legal e procuração se aplicável 

 Carta de Referência bancaria; 

 Organograma, que contemple a estrutura societária completa do investidor, até o beneficiário final, com 
percentual de participação 

 Contrato de Representação Tributária com _rma reconhecida. (se aplicável) 

 

5.9. Remessadoras  

Formulários 

 Ficha Cadastralde Cliente/Parceiro de Produtos e/ou Serviços 

 Ata de Constituição; 

 (Documentos de Constituição ou documento similar (CNTJ), como por exemplo: 

 Certi_cate of Formation e Evidence of incorporation. Documents of Incorporation orsimilar document 
(CNTJ), for example: Certi_cate of Formation e Evidence of incorporation. ) 

 Balanço _financeiro auditado dos últimos dois anos; 

 Cópias digitalizadas das Procurações Públicas, caso haja procuradores; 

 Lista de Contatos atualizada; 

 Lista de proprietários / bene_ciários (Todos os diretores que tiverem mais de 

 25% de participação na empresa); 

 Documento de identificação do Representante Legal e procuração se aplicável 

 Carta de Referência bancaria; 

 Organograma, que contemple a estrutura societária completa do investidor, 

 até o beneficiário final, com percentual de participação 

 Contrato de Representação Tributária com _rma reconhecida. (se aplicável) 
 

Documentação 
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Haverá necessidade de consularização ou notarização e tradução juramentada dos documentos vigentes especificados nos 

itens 4, 5 e 6 abaixo.  

Os documentos de representação devem demonstrar poderes de assinaturas das pessoas físicas que representam a sociedade. 

Se a administração ou representação da sociedade for feita por outra sociedade, será exigida toda a documentação da 

sociedade administradora até que seja possível identificar se quem assina pela sociedade tem poderes para tal. 

6. Procedimentos de Cadastramento 

As informações cadastrais devem ser fornecidas pelo próprio cliente, que devem ser acompanhadas de documentação 
comprobatória, conforme definido no item 5. 

Todo processo de cadastro de clientes do BANCO PAULISTA deve ser obrigatoriamente realizado através da ferramenta 
Seeaway (https://cadastro.bancopaulista.com.br/). 

O Manual de Operação pode ser verificado no Anexo A0 - Cadastro Online - Manual de Operação - Gerente e Operador. 

Para os documentos comprobatórios redigidos em língua estrangeira, é solicitada a tradução juramentada e com apostilamento 

de Haia 

6.1. Verificações do Departamento de Cadastro 

 Consulta à lista restritiva externa inserida na plataforma cadastral Seeaway 

 Validar se o cliente se declarou US Person (v. item 4.9), caso positivo, registrar o módulo de Cadastro Central da 
seguinte forma, seguindo orientações do Compliance: 

US PERSON – Cidadão Norte-Americano que, em geral, atende às seguintes características: 

 Um indivíduo que nasceu em qualquer lugar dos EUA ou de seus territórios (indivíduos da Samoa Americana ou 
das Ilhas Swain também são considerados cidadãos norte-americanos). 

 Um indivíduo que nasceu em outro país e a quem foi concedida cidadania norte-americana através de processo 
de naturalização. 

 Indivíduos que optaram por ser tratados como residentes nos EUA. 

 Há pessoas que possuem “cidadania derivada” que é baseada na cidadania norte-americana de seus pais. Se um 
indivíduo nasceu no exterior e ao menos um dos pais biológicos era um cidadão nascido norte-americano no 
momento do nascimento da criança e tinha morado nos EUA a qualquer momento antes do nascimento, o 
indivíduo possui cidadania derivada. Um indivíduo nascido no exterior também possui “cidadania derivada” quando 
ambos os pais são  naturalizados para a cidadania norte-americana antes de a criança atingir os 18 anos de idade  

 Partnership sediada nos Estados Unidos. 

 Qualquer trust, se: 

 Uma corte americana exerce supervisão sobre este. 

 Um ou mais cidadãos americanos tem o poder de controle sobre as decisões relevantes. 

 Corporation ou partnership em que um US Person detenha mais de 10% de participação no capital ou nos lucros, 
direta ou indiretamente, por relação societária ou contratual. 

 Um residente americano para fins fiscais. 

 Testes relativos ao residente fiscal nos EUA: 

 Teste do green card: qualquer pessoa que possua um green card (cartão de registro de estrangeiro, Formulário I-
551), desde o ano no qual tal pessoa se tornar um Residente Permanente Legal. 

 Teste de presença substancial: uma pessoa pode se tornar residente nos EUA para fins tributários a qualquer 
momento do ano se atender ao teste de presença substancial para aquele ano estando fisicamente presente nos 
EUA por pelo menos: 31 dias durante o ano corrente, e 183 dias durante o triênio que inclui o ano corrente e os 
dois imediatamente anteriores, contando: todos os dias em que a pessoa esteve presente no ano corrente, 1/3 
dos dias em que a pessoa esteve presente no primeiro ano anterior ao corrente, e 1/6 dos dias em que a pessoa 
esteve presente no segundo ano anterior ao corrente (mais do que 120 dias por ano). 

 Há algumas exceções para o teste de presença substancial: pessoas que apresentaram formulário específico 
requerendo exceções na contagem de dias e que são indivíduos relacionados a governos estrangeiros; 
professores, trainees ou estudantes com vistos “F”, “J”, “M”, ou “Q”; atletas profissionais estrangeiros em eventos 
esportivos de caridade. 

 NFFE – Non Financial Foreign Entity (Entidade Estrangeira Não Financeira): 
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 Qualquer entidade que não exerça atividade de instituição financeira profissionalmente será considerada não 
financeira, podendo consistir em empresa ativamente engajada em atividade mercantil ou de prestação de 
serviços ou entidade passiva. 

 É possível identificar instituições financeiras e não financeiras pelo CNAE - Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas. 

 LLC - Limited Liability Company estrangeiras: quando a entidade investidora for transparente para fins tributários 
nos EUA, a obrigação da PFFI é fazer a diligência como se a conta fosse dos sócios (PF ou PJ). 

 NFFE substancialmente detida por pessoa dos EUA: beneficiário final é US Person e detém mais de 10% de 
participação no capital ou nos lucros da entidade, direta ou indiretamente, por relação societária ou contratual. 

 ACTIVE NFFE – Active Non Financial Foreign Entity (Entidade não financeira estrangeira ativa) 

 PASSIVE NFFE - Passive Non Financial Foreign Entity (Entidade não financeira estrangeira passiva) 

 PFFI – Participating Foreign Financial Institution (Instituição financeira estrangeira participante): 

 De acordo com as regras do FATCA, as PFFIs devem enviar informações sobre os seus clientes norte-americanos 
(US Person) para as autoridades fiscais dos EUA, o IRS. As PFFIs deverão também efetuar retenções na fonte, 
dentro de modelos e regras do FATCA, sobre todos os investimentos mantidos e os rendimentos pagos aos 
contribuintes americanos, no Brasil e em qualquer lugar do mundo, tanto direta, quanto indiretamente, via 
empresas ou quaisquer  

 
a) Validar junto com Compliance PLD se o cliente é PEP (v. GRC-10 – Política de PLD e CFT e item 4.3) 

Identificar o beneficiário final (v. item 4.4) - -Controles de Clientes sem identificação de Beneficiário Final 

 A verificação adicional de informações da composição societária também poderá ser realizada através de 
organograma disponibilizado pelo cliente, na etapa de avaliação da documentação comprobatória de cadastro visando 
a identificação coerente dos beneficiários finais. 

 Os clientes sem identificação de Beneficiário Final serão marcados no sistema de cadastro central (Matera) utilizando-
se de campos para registrar essa condição (campo de Monitoramento reforçado em conjunto com o campo para 
ausência de Identificação de Beneficiários Finais); 

 
b) Os clientes sem a devida identificação de beneficiário final no início de relacionamento ou na manutenção de cadastro 

serão enviados para deliberação do Comitê de PLD o cadastramento será efetivado após a liberação do Compliance PLD 
através da ferramenta cadastral Seeaway. Verificar se os demonstrativos financeiros para os clientes novos referente ao 
tipo de sociedade ME   e EPP encontram-se enquadrados. Caso haja extrapolação, o cadastramento será rejeitado. Para 
clientes existentes ME e EPP, são observados os mesmos procedimentos adotados para o cadastramento de novos 
clientes, neste caso, o Departamento de Cadastro informará o gestor responsável e o Compliance Corporativo para as 
providências cabíveis. 

c) Verificar a consistência entre o faturamento médio informado e o porte da empresa registrado na Receita Federal e se 
houver divergência, o cadastramento será rejeitado.  

6.2. Atualização Cadastral 

Considera-se atualização cadastral a reapresentação pelo cliente dos documentos comprobatórios das informações 

cadastrais. 

O processo de atualização cadastral poderá ser iniciado pelo Departamento de Cadastro, pelo Gestor do Relacionamento 

ou Assessor da Conta ou pelo próprio Cliente. 

O cadastro é atualizado tempestivamente tão logo haja comunicação por parte do cliente de quaisquer alterações de seus 
dados cadastrais. 

As informações cadastrais são mantidas por um período mínimo de 5 anos a partir do encerramento da conta ou da 

conclusão da última transação realizada em nome do cliente, podendo o prazo ser estendido indefinidamente na hipótese 
de existência de investigação comunicada formalmente pelos órgãos reguladores ou fiscalizadores. 

No máximo, a cada 24 meses é verificado se os dados cadastrais estão atualizados, adotando-se as seguintes providências 

no caso de não-conformidade: 

(a) Se os clientes apresentarem operações em vigência, solicitar aos gestores do relacionamento a atualização dos 
dados cadastrais de seus clientes num prazo de 10 dias úteis. 

(b) Após o prazo de 10 dias úteis, caso não haja a atualização dos dados cadastrais, providenciar o bloqueio dos 
clientes nessa situação. 
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(c) Para os clientes que não estejam realizando operações há mais de seis meses, providenciar o bloqueio. 

6.3. Renovação Cadastral 

Considera-se Renovação Cadastral o envio de Nova Ficha Cadastral, bem como, documentos que completem o 
Dossiê do Cliente de acordo com o produto. 

O processo de renovação será iniciado pelo Departamento de Cadastro ou voluntariamente pelo próprio cliente ou 
ainda, por qualquer outro motivo que justifique esta necessidade. 

6.4. Controles de Clientes sem identificação de Beneficiário Final 

 A verificação adicional de informações da composição societária também poderá ser realizada através de 
organograma disponibilizado pelo cliente, na etapa de avaliação da documentação comprobatória de cadastro visando 
a identificação coerente dos beneficiários finais. 

 Os clientes sem identificação de Beneficiário Final serão marcados no sistema de cadastro central (Matera) utilizando-
se de campos para registrar essa condição (campo de Monitoramento reforçado em conjunto com o campo para 
ausência de Identificação de Beneficiários Finais); 

 

 Os clientes sem a devida identificação de beneficiário final no início de relacionamento ou na manutenção de cadastro 
serão enviados para deliberação do Comitê de PLD;  

 Clientes novos ou em processo de renovação sem a identificação de beneficiário final são cadastrados com a situação 
de bloqueados, até que ocorra a deliberação do Comitê de PLD.  

6.5. Controles e Exigências de Investidores Não Residentes (INR) 

6.5.1. Procedimentos Gerais 

Para os investidores não residentes, exigem-se os documentos listados no item 5.7. e, havendo pendência cadastral, o 
investidor só pode ser aceito mediante autorização do Diretor Geral de Controladoria. 

O processo de atualização cadastral exigirá os documentos listados no item 5.7., sendo válido por 24 meses, conforme 

descrito no item 6.2. 

É vedada, conforme disposto pela Resolução CMN 4373/143, a execução de operações fora de ambiente de bolsa de 
valores ou balcão organizado por entidade autorizada pela CVM, bem como transferência de investimentos pertencentes 

a INR, salvo as exceções previstas na ICVM 5604. 

 

6.5.2. Identificação de Beneficiários Finais 

  Vide anexo: SOP-10 Z - Apresentação de Beneficiário Final. 

6.5.3. Representação de Investidores Não Residentes 

Os investimentos realizados sob o amparo da Resolução CMN 4.373/14 devem ser registrados junto ao Banco Central, 
por meio do lançamento das informações no Sistema de Informações Banco Central (Sisbacen) – Registro Declaratório 

Eletrônico (RDE) na modalidade Portfólio, em uma das categorias: 

(a) Aplicação nos mercados financeiro e de capitais dos recursos externos ingressados no País, por parte 
de INR, inclusive a partir das contas em moeda nacional de residentes, domiciliados ou com sede no 
exterior. Nesta categoria, o INR também deve obter registro junto à CVM.  

                                                           

3 A Resolução CMN 4373/14, que revogou a antiga Resolução nº 2.689/00, disciplina a aplicação de capital estrangeiro no país 

no mercado financeiro e de capitais. 
 
4 A Instrução CVM 560/15 dispõe sobre o registro, as operações e a divulgação de informações de investidor não residente no 

país. 
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(b) Investimentos de capitais estrangeiros no País por meio do mecanismo de Depositary Receipts  

O Investidor Não Residente, ao iniciar suas operações no país, deve: 

(i) constituir um ou mais representantes no País, sendo obrigatório que o mesmo seja uma instituição 
financeira ou autorizada a funcionar pelo Banco Central (não se confundindo, necessariamente, com 
aquele exigido para fins tributários); 

(ii) obter registro na CVM, por meio do seu representante, instruído com as informações previstas no 
Formulário do INR (“Investor Form”), que produzirá efeitos após 1 (um) dia útil da data de recebimento 
das informações; 

(iii) constituir um ou mais custodiantes autorizados pela CVM. 

Firmas e Poderes 

Refere-se ao conjunto de documentação societária que é utilizado para análises e interpretações das regras contratuais e 
estatutárias com a finalidade de expor de forma clara e concisa os atos que os representantes legais (Diretores, 
Administradores, Procuradores e Conselheiros) possam praticar em juízo ou fora dele em nome da sociedade. Os instrumentos 
contratuais e estatutários devem ser analisados e interpretados de acordo com o ordenamento jurídico, observando atentamente 

a legislação aplicável e as normas regulamentares, em especial as do Banco Central do Brasil. 

Para esse processo, fazem parte do dossiê cadastral os seguintes documentos: 

(a) Para empresas LTDA:  

o Contrato Social,  

o Consolidação Contratual,  

o Alterações contratuais e  

o Procurações vigentes. 

(b) Para empresas Sociedades Anônimas:  

o Estatuto Social,  

o Atas de Eleição da atual Diretoria e  

o Procurações vigentes. 

(c) Observações: no caso de Sociedades Anônimas de capital aberto ou entidades sem fins lucrativos, a abrangência de 

cadastro se aplica aos seus representantes, procuradores, controladores, administradores e diretores (se houver).Para 

Fundos de Investimentos:  

o Regulamento 

7. Assinatura Digital 

Refere-se ao cadastramento dos representantes autorizados através dos documentos societários a assinarem digitalmente os 
contratos sob as regras da Infraestrutura de Chaves Pública – Brasil ou Sistema Nacional de Certificação digital (criada pela 
Medida Provisória 2200-2 de 2001, e oficializada pelo Decreto 3996 de 2001 e pela Lei 11.419 de 2006). Para a realização 
deste cadastramento torna-se necessário que os clientes sejam cadastrados com E-CPF e que paralelamente os documentos 
societários estejam vigentes e que haja poderes específicos. 

8. BacenJud2 – Bloqueios, Desbloqueios e Transferências 

O sistema BacenJud2 refere-se ao processo utilizado pelo Banco Central, representantes do Tribunal Superior do Trabalho, 
Superior Tribunal de Justiça e Conselho de Justiça Federal. 

Por meio desse Sistema, os juízes, devidamente cadastrados, emitem ordens judiciais de bloqueio, desbloqueio e transferência 

de valores para contas de depósitos judiciais indicadas, envolvendo pessoas físicas e jurídicas, clientes do Sistema Financeiro 

Nacional. 
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9. Abertura e Encerramento de Conta Corrente no Banco Paulista 

Seguem abaixo os formulários utilizados no processo de abertura e encerramento de Conta Corrente: 

 Anexo B1 - Proposta de Abertura de Conta Pessoa Física 

 Anexo B2 - Proposta de Abertura de Conta Pessoa Jurídica 

 Anexo C1 - Cartão de Assinaturas Pessoa Física 

 Anexo C2 - Cartão de Assinaturas Pessoa Jurídica 

9.1. Espécies de Contas 

a) Conta Individual: titulada por uma única pessoa física ou jurídica, cuja movimentação, a crédito ou a débito, será feita 

por ordem do titular e/ou dos seus mandatários. 

b) Conta Conjunta: refere-se exclusivamente para a pessoa física, pode ser titulada por mais de uma pessoa. 

c) Conta Conjunta e/ou (solidária) a movimentação poderá ser feita individualmente ficando cada um dos titulares 

solidariamente responsáveis pelas obrigações decorrentes da movimentação da conta corrente. 

d) Conta Conjunta e (Não Solidária) a movimentação somente poderá ser feita em conjunto, mediante a assinatura de 

todos os titulares da conta corrente que respondem solidariamente pelas obrigações decorrentes da conta corrente. 

9.2. Encerramento de Conta Corrente 

É o processo que permite paralisar a movimentação de uma determinada conta corrente e eliminar vínculos de 
negócios atrelados a ela. 

Os clientes no momento da abertura de sua conta corrente devem ser informados e atestar plena ciência a respeito 
dos procedimentos de encerramento disponíveis no Regulamento que consta no site do Banco Paulista, garantindo 
a observância dos princípios éticos do Banco Paulista. O encerramento da conta corrente poderá ocorrer pelos 
seguintes motivos: 

a) Por iniciativa do correntista; 

b) Por iniciativa do Banco Paulista; e 

c) Por conta inativa. 

10. Cadastramento de menores de idade 

O cadastramento de menores de idade é permitido, desde que também seja cadastrado obrigatoriamente o respectivo 

representante legal, observando-se todas as exigências documentais e comprobatórias descritas nesta Política de Cadastro.  

11. Responsabilidades do Departamento de Cadastro 

 Implementar e acompanhar o cumprimento deste Instrumento Normativo Interno e respectivas atualizações. 

 Propor normas, procedimentos, medidas e orientações que assegurem a aderência às diretrizes do Banco Paulista e 

Socopa à regulamentação aplicável. 

 Efetuar conferência da documentação dos Clientes. 

 Registrar e manter os dados cadastrais e societários dos clientes devidamente atualizados. 

 Prestar suporte aos departamentos do Banco Paulista e Socopa, envolvidos com o processo de Firmas e Poderes. 

 Providenciar a digitalização da documentação de suporte. 

 Receber e efetuar diariamente os arquivos do Bacen Jud2 referente a (Bloqueios, Desbloqueios e Transferências. 

Judiciais). 

12. Referências Cruzada com outros Instrumentos Normativos Internos 

SOP-10.A0 - Cadastro Online - Manual de Operação - Gerente e Operador 
SOP-10.A1 - Ficha Cadastral de Pessoa Física 
SOP-10.A2 - Ficha Cadastral de Pessoa Jurídica 
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SOP-10.B1 - Proposta de Abertura de Conta Pessoa Física 
SOP-10.B2 - Proposta de Abertura de Conta Pessoa Jurídica 
SOP-10.C1 - Cartão de Assinaturas Pessoa Física 
SOP-10.C2 - Cartão de Assinaturas Pessoa Jurídica 
SOP-10.E1 - Documentos Necessários Pessoa Física – Cliente Permanente 
SOP-10.E2 - Documentos Necessários Pessoa Jurídica – Cliente Permanente 
SOP-10.G1 - Documentos Necessários para Investidor Não Residente Pessoa Física (versão em Português) 
SOP-10.G2 - Documentos Necessários para Investidor Não Residente Pessoa Física (versão em Inglês) 
SOP-10.H1 - H1 - Documentos Necessários Investidor Não Residente Pessoa Jurídica (versão em Português) 
SOP-10.H2 - Documentos Necessários Investidor Não Residente Pessoa Jurídica (versão em Inglês) 
SOP-10.J1 - Ficha Cadastral de Investidor Não Residente Pessoa Física (versão em Português) 
SOP-10.J2 - Ficha Cadastral de Investidor Não Residente Pessoa Física (versão em Inglês) 
SOP-10.K1 - Ficha Cadastral de Investidor Não Residente Pessoa Jurídica (versão em Português) 
SOP-10.K2 - Ficha Cadastral de Investidor Não Residente Pessoa Jurídica (versão em Inglês) 
SOP-10.S1 - Termo de Compromisso Investidor Não Residente - Português 
SOP-10.S2 - Termo de Compromisso Investidor Não Residente - Inglês 
SOP-10.Z -  Apresentação de Beneficiário Final 
SCI-06 - Procedimentos de Prevenção à Lavagem de Dinheiro e Combate ao Financiamento do Terrorismo 
GRC-10 - Política de PLD e CFT 
GRC-16.A - Questionário - Análise do Perfil do Investidor (API) 
SOP-10.AA - Autorização CVM para Cadastro Alternativo 
SOP-10.AB  - Cartilha FATCA 
SOP 10.AC - Ficha Cadastral PJ – Parceiros – PT-EM 
SOP 10.AD - Ficha cadastral PJ -(Banco no Exterior ou Remessadoras) 
SOP-10.AE - Lista de Documentos Remessadoras 
SOP-10.AF - Manual de Operação Cadastro-Compliance 
SOP-10.AG - Manual de Operação - Gerente-OperadorSOP-10 AH - Manual de Uso - Matera-Jud 
SOP-10 AI - Manual do Cliente Banco Paulista –SOCOPA 
SOP-10 AJ - Manual do Fornecedor Banco Paulista-SOCOPA 
SOP-10 AK - Termo de Adesão ao Tesouro Direto 

 

13. Alinhamento com Órgãos Reguladores e Legislações 

Resolução CMN 2.025: Altera e consolida as normas relativas à abertura, manutenção e movimentação de contas de depósitos. 

Resolução CMN 2.689/2000: Dispõe sobre aplicações de investidor não residente nos mercados financeiro e de capitais. 

Resolução CMN 2.747: Altera normas relativas à abertura e ao encerramento de contas de depósitos, a tarifas de serviços e 

ao cheque. 

Resolução CMN 4373/14: revoga Resolução nº 2.689/00 e, disciplina a aplicação de capital estrangeiro no país no mercado 

financeiro e de capitais. 

Circular BACEN 3.461: Consolida as regras sobre os procedimentos a serem adotados na prevenção e combate às atividades 

relacionados com os crimes previstos na Lei 9.613 de 3 de março de 1.998. 

Instrução CVM 301: Dispõe sobre a identificação, o cadastro, o registro, as operações, a comunicação, os limites e a 

responsabilidade administrativa de que tratam os crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

Instrução CVM 382/2003: Estabelece normas e procedimentos a serem observados nas operações realizadas com valores 

mobiliários, em pregão e em sistemas eletrônicos de negociação e de registro de operações em bolsas de valores e de 
bolsas de mercadorias e futuros e dá outras providências. 

Instrução CVM 387: Estabelece normas e procedimentos a serem observados nas operações realizadas com valores 

mobiliários, em pregão e em sistemas eletrônicos de negociação e de registro em bolsas de valores e de bolsas de 
mercadorias e futuros e dá outras providências. 

Instrução CVM 505: Estabelece normas e procedimentos a serem observados nas operações realizadas com valores 

mobiliários em mercados regulamentados de valores mobiliários. 
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Instrução CVM 506/2011: altera a Instrução CVM nº. 301 de 16.4.1999. Revoga o art. 12 da Instrução CVM nº. 14 de 

17.10.1980. 

Instrução CVM 560: Dispõe sobre o registro, as operações e a divulgação de informações de investidor não residente no país. 

Deliberação CVM 707: Delega competência à Superintendência de Relações com Mercado e Intermediários – SMI para 

autorizar a adoção de sistemas alternativos de cadastro. 

Instrução Normativa RFB nº. 1634/2016: Estabelece as regras e procedimentos para o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ). 

14. Informações de Controle 

Vigência: até 08.fev.2020 

Registro das alterações: último 02 anos 

Versão Item 
alterado 

Descrição resumida da alteração Motivo Data 
Publicação 

06 6.1 Inclusão do processo de 
identificação de beneficiário final e 
verificação de demonstrativos 
financeiros 

Exclusão da Consulta pela Internet 

Aprimoramento 09.jun.2017 

07 3.4 Atualização das Regras de cálculo 
para definição do score: 

Aprimoramento 13.abr.2018 

08 4.4.  
4.5. 
5.9.  
6.2. 
6.5.  
6.6.  
8. 
12. 
15. 

Adequação do cadastro de 
Beneficiários Finais e Investidores 
Não Residentes. 

Cadastramento de Bancos do 
Exterior. 

Revisão do processo de atualização 
cadastral. 

Revisão do processo de atualização 
cadastral. 

Cadastramento de menores de 
idade. 

Atualização da base normativa. 

Revisão dos procedimentos de cadastro e 
atendimento de apontamentos da 
Auditoria Interna. 

31.ago.2018 

09 6.1 Inclusão de procedimento de 
verificação do Departamento de 
Cadastro 

Revisão dos procedimentos em virtude de 
recomendação da Auditoria Interna. 

24.set.2018 

10 Todo 
documento 

Revisão dos processos  Revisão de procedimentos para 
cadastramento de clientes eventuais, 
clientes permanentes, remessadoras e 
tratamento Beneficiários Finais 

08.fev.2019 

Responsáveis pelo Instrumento Normativo: 

Etapa Responsável Contato Unidade Organizacional 

Elaboração Andréia Rodrigues andreia@bancopaulista.com.br Depto. Cadastro 

Revisão 

Eduardo Kuniyoshi eduardo.kuniyoshi@bancopaulista.com.br Compliance Corporativo 

Ana Paula Duarte anapaula@bancopaulista.com.br Processamento e Liquidação 

Nelson Heleno nelson.heleno@bancopaulista.com.br Compliance Corporativo 

Aprovação Gerson Brito gerson.brito@bancopaulista.com.br Dir. Geral de Controladoria 

Superintendência de Liquidação 
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